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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

 

    DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023

   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23062.063941/2022-49

TIPO: MENOR PREÇO

 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA AO
CONTRATO Nº 004/2023 CELEBRADO ENTRE O

  CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
    MINAS GERAIS E A EMPRESA AGILE

 EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI.,
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO.

 

 

O        , com sede em Belo Horizonte, na Av. Amazonas 5.253, Bairro NovaCENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS
Suíça, Minas Gerais, CGC/MF nº 17.220.203/0001-96, doravante designada , neste ato representada pela Diretora-Geral CONTRATANTE Profa. Carla

, nomeada pela Portaria nº 1.935, de 20 de outubro de 2023, publicada no DOU de 24 de outubro de 2023, e do outro lado, a empresa Simone Chamon
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.312.296/0001-00 sediada na Rua em Carmésia, nº 1.083 – SantaAGILE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

Inês – Belo Horizonte – MG, doravante designada , Sr. Adailton Fernandes de Oliveira, neste ato representada pelo procurador CONTRATADA Sr. Júlio
, e considerando a Dispensa de Licitação nº 025/2023 e seus anexos, contidos no processo 23062.063941/2022-49, e emAugusto Martins Figueiredo Pinto

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Reconhecimento de Dívidas referente à Repactuação de Mão de Obra 2024 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

1.1. Este termo tem como objeto o Reconhecimento de Dívida do Cefet-MG com a empresa AGILE, referente à em razãoRepactuação 2024 
da  das cidades de .CCTS SEAC 2024 Divinópolis e Curvelo
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Fundamentação Legal

2.1. O presente Termo de Reconhecimento de Dívida está amparado na conjunção dos seguintes normativos: art.37 da Lei  nº4.320/64;art.22
do Decreto nº 93.872/86; art. 59 da Lei nº 8.666/93; art. 12 do Decreto nº 9.504/97; e art. 54 da IN 05/2017 SEGES/MPDG.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do valor devido

3.1 Os valores devidos referentes à prestação de serviços do Contrato nº 004/2023, no ano de 2024, é de R$ 36.783,78 (trinta e seis mil,
 setecentos e oitenta e três reais e setenta e oito centavos) . Deste ato, as partes dão plena, geral, irretratável  quitação para nada mais

reclamarem.
 

CLÁUSULA QUARTA – Da Dotação Orçamentária



4.1 As despesas decorrentes deste apostilamento estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para
o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade: 153015 / 157379
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 229586
Elemento de Despesa: 339092 - 37
PI: VLPZ0N0100N
Nota de Empenho: 2025 NE 303

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Publicação

5.1 A publicação do presente Termo no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.
 

CLÁUSULA SEXTA – Do Foro

6.1 As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente instrumento, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, a teor do art. 109, inciso I, da Constituição Federal.
 
E, por estarem as partes assim justas e acordadas, o presente termo de Reconhecimento de Dívida vai eletronicamente para a assinatura dos
contraentes.
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